
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

.........................................................................................................................................................

TÍTULO IV
 DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

CAPÍTULO I
 DO PODER LEGISLATIVO

.........................................................................................................................................................

Seção VIII
 Do Processo Legislativo

.........................................................................................................................................................

Subseção III
 Das Leis

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro
ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao
Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao
Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição.

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:
I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;
II - disponham sobre:
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e

autárquica ou aumento de sua remuneração;
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços

públicos e pessoal da administração dos Territórios;
c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de

cargos, estabilidade e aposentadoria;
* Alínea c com redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 05/02/1998.
d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem como

normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos Estados,
do Distrito Federal e dos Territórios;

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado o
disposto no art. 84, VI;

* Alínea e com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos,

promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva.
* Alínea f acrescida pela Emenda Constitucional nº 18, de 05/02/1998.
§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos

Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional,
distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos
eleitores de cada um deles.
.........................................................................................................................................................
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Art. 64. A discussão e votação dos projetos de lei de iniciativa do Presidente da
República, do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores terão início na Câmara dos
Deputados.

§ 1º O Presidente da República poderá solicitar urgência para apreciação de projetos
de sua iniciativa.

§ 2º Se, no caso do § 1º, a Câmara dos Deputados e o Senado Federal não se
manifestarem sobre a proposição, cada qual sucessivamente, em até quarenta e cinco dias,
sobrestar-se-ão todas as demais deliberações legislativas da respectiva Casa, com exceção das
que tenham prazo constitucional determinado, até que se ultime a votação.

* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 3º A apreciação das emendas do Senado Federal pela Câmara dos Deputados far-

se-á no prazo de dez dias, observado quanto ao mais o disposto no parágrafo anterior.
§ 4º Os prazos do § 2º não correm nos períodos de recesso do Congresso Nacional,

nem se aplicam aos projetos de código.
 ........................................................................................................................................................

TÍTULO VI
 DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO
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CAPÍTULO II
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Seção II
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Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos em lei complementar.

* Artigo, caput com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 1º A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de

cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou
contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou
indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público, só poderão ser feitas:

* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de

despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes;
* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
II - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, ressalvadas as

empresas públicas e as sociedades de economia mista.
* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 2º Decorrido o prazo estabelecido na lei complementar referida neste artigo para a

adaptação aos parâmetros ali previstos, serão imediatamente suspensos todos os repasses de
verbas federais ou estaduais aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios que não
observarem os referidos limites.

* § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 3º Para o cumprimento dos limites estabelecidos com base neste artigo, durante o

prazo fixado na lei complementar referida no caput, a União, os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios adotarão as seguintes providências:

* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
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I - redução em pelo menos vinte por cento das despesas com cargos em comissão e
funções de confiança;

* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
II - exoneração dos servidores não estáveis.
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 4º Se as medidas adotadas com base no parágrafo anterior não forem suficientes

para assegurar o cumprimento da determinação da lei complementar referida neste artigo, o
servidor estável poderá perder o cargo, desde que ato normativo motivado de cada um dos
Poderes especifique a atividade funcional, o órgão ou unidade administrativa objeto da redução
de pessoal.

* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 5º O servidor que perder o cargo na forma do parágrafo anterior fará jus a

indenização correspondente a um mês de remuneração por ano de serviço.
* § 5º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 6º O cargo objeto da redução prevista nos parágrafos anteriores será considerado

extinto, vedada a criação de cargo, emprego ou função com atribuições iguais ou assemelhadas
pelo prazo de quatro anos.

* § 6º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 7º Lei federal disporá sobre as normas gerais a serem obedecidas na efetivação do

disposto no § 4º.
* § 7º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
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Faço saber que o Congresso Nacional decretou, o Presidente da República, nos termos dos § 3º
do art. 66 da Constituição sancionou, e eu, Ramez Tebet, Presidente do Senado Federal, nos
termos do § 7º do mesmo artigo, promulgo a seguinte

LEI N. 10593,  DE 6 DE DEZEMBRO DE 2002.

DISPÕE SOBRE A REESTRUTURAÇÃO DA CARREIRA
AUDITORIA DO TESOURO NACIONAL, QUE PASSA A
DENOMINAR-SE CARREIRA AUDITORIA DA
RECEITA FEDERAL – ARF, E SOBRE A
ORGANIZAÇÃO DA CARREIRA AUDITORIA-FISCAL
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL E DA CARREIRA
AUDITORIA-FISCAL DO TRABALHO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a reestruturação da Carreira Auditoria do Tesouro
Nacional, de que trata o Decreto-Lei nº 2.225, de 10 de janeiro de 1985, que passa a denominar-
se Carreira Auditoria da Receita Federal – ARF, e sobre a organização da Carreira Auditoria-
Fiscal da Previdência Social e da Carreira Auditoria-Fiscal do Trabalho.

Art. 2º Os cargos de Auditor-Fiscal da Receita Federal, de Técnico da Receita
Federal, de Auditor-Fiscal da Previdência Social e de Auditor-Fiscal do Trabalho são agrupados
em classes, A, B e Especial, compreendendo, a primeira, cinco padrões, e, as duas últimas,
quatro padrões, na forma dos Anexos I e II.

Art. 3º O ingresso nos cargos de que trata o art. 2º far-se-á no padrão inicial da classe
inicial do respectivo cargo, mediante concurso público de provas, exigindo-se curso superior, ou
equivalente, concluído, observados os requisitos fixados na legislação pertinente.

§ 1º O concurso referido no caput poderá ser realizado por áreas de especialização.

§ 2º Para investidura no cargo de Auditor-Fiscal do Trabalho, nas áreas de
especialização em segurança e medicina do trabalho, será exigida a comprovação da respectiva
capacitação profissional, em nível de pós-graduação, oficialmente reconhecida.

Art. 4º O desenvolvimento do servidor nas carreiras de que trata esta Lei ocorrerá
mediante progressão funcional e promoção.

§ 1º Para os fins desta Lei, progressão funcional é a passagem do servidor para o
padrão de vencimento imediatamente superior dentro de uma mesma classe, e promoção, a
passagem do servidor do último padrão de uma classe para o primeiro da classe imediatamente
superior.

§ 2º A progressão funcional e a promoção observarão requisitos e condições fixados
em regulamento.

§ 3º O servidor em estágio probatório será objeto de avaliação especifica, ao final da
qual, se confirmado no cargo, obterá a progressão para o padrão imediatamente superior da
classe inicial.

Carreira Auditoria da Receita Federal
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Art. 5º A Carreira Auditoria do Tesouro Nacional de que trata o Decreto-Lei nº
2.225, de 1985, passa a denominar-se Carreira Auditoria da Receita Federal – ARF.

Parágrafo único. Em decorrência do disposto neste artigo, os cargos de Auditor-
Fiscal do Tesouro Nacional e de Técnico do Tesouro Nacional passam a denominar-se,
respectivamente, Auditor-Fiscal da Receita Federal e Técnico da Receita Federal.

Art. 6º São atribuições dos ocupantes do cargo de Auditor-Fiscal da Receita Federal,
no exercício da competência da Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda,
relativamente aos tributos e às contribuições por ela administrados:

I - em caráter privativo:

a) constituir, mediante lançamento, o crédito tributário;

b) elaborar e proferir decisões em processo administrativo-fiscal, ou delas participar,
bem como em relação a processos de restituição de tributos e de reconhecimento de benefícios
fiscais;

c) executar procedimentos de fiscalização, inclusive os relativos ao controle
aduaneiro, objetivando verificar o cumprimento das obrigações tributárias pelo sujeito passivo,
praticando todos os atos definidos na legislação específica, inclusive os relativos à apreensão de
mercadorias, livros, documentos e assemelhados;

d) proceder à orientação do sujeito passivo no tocante à aplicação da legislação
tributária, por intermédio de atos normativos e solução de consultas; e< p> e) supervisionar as
atividades de orientação do sujeito passivo efetuadas por intermédio de mídia eletrônica, telefone
e plantão fiscal; e

II - em caráter geral, as demais atividades inerentes à competência da Secretaria da
Receita Federal.

§ 1º O Poder Executivo poderá, dentre as atividades de que trata o inciso II, cometer
seu exercício, em caráter privativo, ao Auditor-Fiscal da Receita Federal

§ 2º Incumbe ao Técnico da Receita Federal auxiliar o Auditor-Fiscal da Receita
Federal no exercício de suas atribuições.

§ 3º O Poder Executivo, observado o disposto neste artigo, disporá sobre as
atribuições dos cargos de Auditor-Fiscal da Receita Federal e de Técnico da Receita Federal.

Carreira Auditoria-Fiscal da Previdência Social

Art. 7º Os cargos de Fiscal de Contribuições Previdenciárias, do Grupo-tributação,
Arrecadação e Fiscalização, de que trata o art. 2º da Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970,
passam a denominar-se Auditor-Fiscal da Previdência Social – AFPS.

Art. 8º São atribuições dos ocupantes do cargo de Auditor-Fiscal da Previdência
Social, relativamente às contribuições administradas pelo Instituto Nacional do Seguro Social –
INSS;

I - em caráter privativo:

a) executar auditoria e fiscalização, objetivando o cumprimento da legislação da
Previdência Social relativa às contribuições administradas pelo INSS, lançar e constituir os
correspondentes créditos apurados;

b) efetuar a lavratura de Auto de Infração quando constatar a ocorrência do
descumprimento de obrigação legal e de Auto de Apreensão e Guarda de documentos, materiais,
livros e assemelhados, para verificação da existência de fraude e irregularidades;
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c) examinar a contabilidade das empresas e dos contribuintes em geral, não se lhes
aplicando o disposto nos arts. 17 e 18 do Código Comercial;

d) julgar os processos administrativos de impugnação apresentadas contra a
constituição de crédito previdenciário;

e) reconhecer o direito à restituição ou compensação de pagamento ou recolhimento
indevido de contribuições;

f) auditar a rede arrecadadora quanto ao recebimento e repasse das contribuições
administradas pelo INSS;

g) supervisionar as atividades de orientação ao contribuinte efetuadas por intermédio
de mídia eletrônica, telefone e plantão fiscal; e

h) proceder à auditoria e à fiscalização das entidades e dos fundos dos regimes
próprios de previdência social, quando houver delegação do Ministério da Previdência e
Assistência Social ao INSS para esse fim; e

II - em carácter geral, as demais atividades inerentes às competências do INSS.

§ 1º O Poder Executivo poderá, dentre as atividades de que trata o inciso II, cometer
seu exercício, em caráter privativo, ao Auditor-Fiscal da Previdência Social.

§ 2º O Poder Executivo, observado o disposto neste artigo, disporá sobre as
atribuições dos cargos de Auditor-Fiscal da Previdência Social.

Carreira Auditoria-Fiscal do Trabalho

Art. 9º A Carreira Auditoria-Fiscal do Trabalho será composta de cargos de Auditor-
Fiscal do Trabalho.

§ 1º É de 40 (quarenta) horas semanais a jornada de trabalho dos integrantes da
Carreira Auditoria-Fiscal do Trabalho, não se lhes aplicando a jornada de trabalho a que se refere
o art. 1º, caput e § 2º, da Lei nº 9.436, de 5 de fevereiro de 1997, e não mais se admitindo a
percepção de 2 (dois) vencimentos básicos.

§ 2º Os atuais ocupantes do cargo de Médico do Trabalho que optarem por
permanecer na situação atual deverão fazê-la, de forma irretratável, até 30 de setembro de 1999,
ficando, neste caso, em quadro em extinção.

Art. 10. São transformados em cargo de Auditor-Fiscal do Trabalho, na Carreira
Auditor-Fiscal do Trabalho, os seguintes cargos efetivos do quadro permanente do Ministério do
Trabalho e Emprego:

I - Fiscal do Trabalho;

II - Assistente Social, encarregado da fiscalização do trabalho da mulher e do menor;

III - Engenheiros e Arquitetos, com a especialização prevista na lei nº 7.410, de 27 de
novembro de 1985, encarregados da fiscalização da segurança no trabalho;

IV - Médico do Trabalho, encarregado da fiscalização das condições de salubridade
do ambiente do trabalho.

Art. 11. Os ocupantes do cargo de Auditor-Fiscal do Trabalho têm por atribuições
assegurar, em todo o território nacional.

I - o cumprimento de disposições legais e regulamentares, inclusive as relacionadas à
segurança e à medicina do trabalho, no âmbito das relações de trabalho e de emprego;
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II - a verificação dos registros em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS,
visando a redução dos índices de informalidade;

III - a verificação do recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço –
FGTS, objetivando maximizar os índices de arrecadação;

IV – o cumprimento de acordos, convenções e contratos coletivos de trabalho
celebrados entre empregados e empregadores;

V - o respeito aos acordos, tratados e convenções internacionais dos quais o Brasil
seja signatário;

VI - a lavratura de auto de apreensão e guarda de documentos, materiais, livros e
assemelhados, para verificação da existência de fraude e irregularidades, bem como o exame da
contabilidade das empresas, não se lhes aplicando o disposto nos arts. 17 e 18 do Código
Comercial.

Parágrafo único. O Poder Executivo regulamentará as atribuições privativas previstas
neste artigo, podendo cometer aos ocupantes do cargo de Auditor-Fiscal do Trabalho outras
atribuições, desde que compatíveis com atividades de auditoria e fiscalização.

Remuneração das Carreiras Vigente a Partir de 30 de Junho de 1999. Art. 12. Fica
extinta a Retribuição Adicional Variável de que trata o art. 5º da Lei nº 7.711, de 22 de dezembro
de 1988, devida aos ocupantes dos cargos da Carreira Auditoria do Tesouro Nacional.

Art. 13. Os integrantes da Carreira Auditoria-Fiscal da Previdência Social e da
Carreira Auditoria-Fiscal do Trabalho não fazem jus à percepção da Gratificação de Estímulo à
Fiscalização e Arrecadação – GEFA, criada pelo Decreto-Lei nº 2.371, de 18 de novembro de
1987.

Art. 14. Os integrantes das Carreiras de que trata esta Lei não fazem jus à percepção
da Gratificação de Atividade de que trata a Lei Delegada nº 13, de 27 de agosto de 1992.

Art. 15. Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade Tributária –
GDAT, devida aos integrantes da Carreira Auditoria da Receita Federal, Carreira Auditoria-
Fiscal da Previdência Social e Carreira Auditoria-Fiscal do Trabalho, no percentual de até 50%
(cinqüenta por cento), incidente sobre o vencimento básico do servidor.

§ 1 º A GDAT será atribuída em função do efetivo desempenho do servidor, bem
como de metas de arrecadação fixadas e resultados de fiscalização, na forma estabelecida em ato
do Poder Executivo.

§ 2º Até 20 (vinte) pontos percentuais da GDAT será atribuída em função do alcance
das metas de arrecadação e resultados de fiscalização.

§ 3º Enquanto não for regulamentado o disposto nos §§ 1º e 2º, a GDAT
corresponderá a 30% (trinta por cento) do vencimento básico.

§ 4º Será de 90 (noventa) dias, contados a partir de 30 de julho de 1999, o prazo para
encaminhamento à Casa Civil da Presidência da República das propostas de regulamentação da
GDAT, interrompendo-se o pagamento do percentual previsto no § 3º caso isto não ocorra.

§ 5º Os integrantes das Carreiras a que se refere o caput deste artigo que não se
encontrem no efetivo exercício das atividades inerentes à respectiva Carreira somente farão jus à
GDAT:

I - quando cedidos para a Presidência ou Vice-Presidência da República, calculada
com base nas mesmas regras válidas como se estivessem em exercício no órgão cedente;
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II - quando cedidos para órgãos ou entidades do Poder Executivo Federal distintos
dos indicados no inciso I, da seguinte forma:

a) os servidores investidos em cargo em comissão de Natureza Especial e do Grupo-
Direção e Assessoramento Superiores, DAS 6 ou DAS 5, ou equivalentes, perceberão a GDAT
conforme disposto no inciso I deste parágrafo; e

b) os servidores que não se encontrem nas condições referidas na alínea a perceberão
a GDAT, por prazo predeterminado pelo órgão cedente, calculada com base em 30 (trinta)
pontos percentuais do limite máximo a que fariam jus, se estivessem no seu órgão de lotação,
deixando de percebê-la caso se esgote o prazo em questão sem que tenham retornado ao
respectivo órgão;

III - quando em exercício aos Ministérios da Previdência e Assistência Social ou do
Trabalho e Emprego e entidades vinculadas, na Secretaria da Receita Federal e nos Conselhos de
Contribuintes do Ministério da Fazenda, respectivamente, calculada conforme disposto no inciso
I deste parágrafo;

IV - a avaliação institucional do servidor referido no inciso I deste parágrafo
corresponderá ao mesmo percentual a que faria jus se em exercício na unidade cedente.

§ 6º Até que seja processada a primeira avaliação de desempenho, o servidor recém
nomeado receberá, em relação à parcela da GDAT correspondente a sua avaliação individual, 15
(quinze) pontos percentuais do seu vencimento básico.

Art. 16. Os valores de vencimento dos cargos de Auditor-Fiscal da Receita Federal,
Auditor-Fiscal da Previdência Social e Auditor-Fiscal do Trabalho são os constantes do Anexo
III e os do cargo de Técnico da Receita Federal, os constantes do Anexo IV.

Art. 17. Os ocupantes dos cargos de Auditor-Fiscal do Tesouro Nacional e de
Técnico do Tesouro Nacional são transpostos, a partir de 1º de julho de 1999, na forma dos
Anexos V e VI.

§ 1º Os ocupantes dos cargos de Fiscal de Contribuições Previdenciárias; Fiscal do
Trabalho; Assistente Social, encarregados da fiscalização do trabalho da mulher e do menor;
Engenheiro, encarregados da fiscalização da segurança no trabalho; e Médico do Trabalho,
encarregados da fiscalização das condições de salubridade do ambiente do trabalho, são
transpostos, a partir de 1º de agosto de 1999, na forma do Anexo V.

§ 2º Os ocupantes do cargo de Arquiteto, encarregados da fiscalização da segurança
no trabalho, são transpostos, a partir de 1º de setembro de 2001, na forma do Anexo V.

§ 3º Constatada a redução de remuneração decorrente da transposição de que trata
este artigo, a diferença será paga a título de vantagem pessoal nominalmente identificada, a ser
absorvida por ocasião do desenvolvimento na Carreira.

Art. 18. O ingresso nos cargos de Auditor-Fiscal da Receita Federal, Auditor-Fiscal
da Previdência Social e Auditor-Fiscal do Trabalho dos aprovados em concurso, cujo edital
tenha sido publicado até 30 de junho de 1999, dar-se-á, excepcionalmente, na classe A, padrão
V.

Art. 19. Aplicam-se as disposições desta Lei a aposentadorias e pensões.

Parágrafo único. Constatada a redução de proventos ou pensão decorrente da
aplicação do disposto nesta Lei, a diferença será paga a título de vantagem pessoal nominalmente
identificada.
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Art. 20. O regime jurídico das Carreiras a que se refere esta Lei é exclusivamente o
da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

Remuneração das Carreiras Vigente a Partir de 1º de Junho de 2002.

Art. 21. A partir de 1º de junho de 2002, os valores de vencimentos do cargo de
Técnico da Receita Federal serão os constantes do Anexo IV-A.

Art. 22. A GDAT, instituída pelo art. 15 desta Lei, passa a ser paga aos servidores
que a ela fazem jus, a partir de 1º de junho de 2002; observando-se a seguinte composição e
limites:

I - o percentual de até 30% (trinta por cento), incidente sobre o vencimento básico do
servidor, em decorrência dos resultados da avaliação de desempenho individual; e

II - o percentual de até 21% (vinte e um por cento), incidente sobre o maior
vencimento básico do cargo para os ocupantes dos cargos de Auditor-Fiscal da Receita Federal,
Auditor-Fiscal da Previdência Social, Auditor-Fiscal do Trabalho e de Técnico da Receita
Federal, em decorrência dos resultados da avaliação institucional.

§ 1º A partir de 1º de junho de 2003, o percentual referido no inciso II deste artigo
passa a ser de até 25% (vinte e cinco por cento) para os cargos de Auditor-Fiscal da Receita
Federal, Auditor-Fiscal da Previdência Social, Auditor-Fiscal do Trabalho e de Técnico da
Receita Federal.

§ 2º O servidor impedido de ser avaliado por afastamento, com direito à
remuneração, nas condições especificadas em lei, e que não se encontre em nenhuma das
situações previstas no § 5º do art. 15 desta Lei, fará jus à GDAT em valor igual a 30% (trinta por
cento) do valor máximo correspondente à sua classe e padrão.

§ 3º Aplica-se o disposto neste artigo às aposentadorias e às pensões.

Disposições Finais

Art. 23. Ficam convalidados os atos praticados com base nas Medidas Provisórias nº
s 2.175-29, de 24 de agosto de 2001, e 46, de 25 de junho de 2002.

Art. 24. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 25. Ficam revogados o art. 5º da Lei nº 7.711, de 22 de dezembro de 1988, o
parágrafo único do art. 1º da Lei nº 8.448, de 21 de julho de 1992, e nos termos do art. 2º da
Emenda Constitucional nº 32, de 11 de setembro de 2001, a Medida Provisória nº 2.175-29, de
24 de agosto de 2001.

Senado Federal, em 6 de dezembro de 2002
SENADOR RAMEZ TEBET
Presidente do Senado Federal

ANEXO I

CARREIRAS AUDITORIA DA RECEITA FEDERAL, AUDITORIA-FISCAL DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL E AUDITORIA-FISCAL DO TRABALHO ESTRUTURA DE

CARGOS

ANEXO I

Carreiras Auditoria da Receita Federal, Auditoria-Fiscal da Previdência Social e Auditoria-Fiscal do
Trabalho
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Estrutura de Cargos

Carreiras Auditoria da Receita Federal, Auditoria-Fiscal da Previdência Social e Auditoria-Fiscal do
Trabalho

Cargo Padrão Classe

IV

III

II

I

Especial

IV

III

II

I

B

V

IV

III

II

Auditor-Fiscal
da

Receita Federal
Auditor-Fiscal

da
Previdência Social
Auditor-Fiscal do

Trabalho

I

A

ANEXO II

Carreira Auditoria da Receita Federal

Estrutura de Cargos

Carreira Auditoria da Receita Federal

Cargo Padrão Classe

IV

III

II

I

Especial

IV

III

II

I

B

V

IV

III

II

Técnico
da

Receita Federal

I

A

ANEXO III

Carreiras Auditoria da Receita Federal, Auditoria-Fiscal da Previdência Social e Auditoria-Fiscal do
Trabalho

Tabela de Vencimentos

Cargo Classe Padrão Valor (em R$)

IV 4.720,16

III 4.582,68

II 4.449,20

Auditor-Fiscal
da

Receita Federal
Auditor-Fiscal

da
Previdência Social
Auditor-Fiscal do

Trabalho

Especial

I 4.319,62
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IV 3.962,95

III 3.847,52

II 3.735,46
B

I 3.626,66

V 3.327,21

IV 3.230,30

III 3.136,22

II 3.044,87
A

I 2.956,18

Observações:

- Esta Tabela de Vencimentos se aplica aos integrantes da Carreira Auditoria-
Fiscal da Receita Federal, a partir de 30 de junho de 1999, e às Carreiras de
Auditoria-Fiscal da Previdência Social e Auditoria-Fiscal do Trabalho, a partir de
30 de julho de 1999.

- Aos valores fixados nesta Tabela de Vencimentos aplica-se, a partir de 1o de
janeiro de 2002, o reajuste previsto no art. 5º da Lei nº 10.331, de 18 de
dezembro de 2001.

ANEXO IV

Carreira Auditoria da Receita Federal

Tabela de Vencimentos a partir de 30 de junho de 1999

Cargo Classe Padrão Valor (em R$)

IV 1.936,76

III 1.880,35

II 1.825,58
Especial

I 1.772,41

IV 1.626,06

III 1.578,70

II 1.532,72
B

I 1.488,08

V 1.365,21

IV 1.325,45

III 1.286,84

II 1.249,36

Técnico
da

Receita Federal

A

I 1.212,97

Observação:

- Aos valores fixados nesta Tabela de Vencimentos aplica-se, a partir de 1o de
janeiro de 2002, o reajuste previsto no art. 5º da Lei nº 10.331, de 18 de
dezembro de 2001.

ANEXO IV-A

Carreira Auditoria da Receita Federal

Tabela de Vencimentos a partir de 1o de junho de 2002

Cargo Classe Padrão Valor (em R$)

IV 2.305,23Técnico
da

Receita Federal

Especial
III 2.238,08



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI

II 2.172,90

I 2.109,61

IV 1.935,42

III 1.879,04

II 1.824,33
B

I 1.771,18

V 1.624,94

IV 1.577,62

III 1.531,66

II 1.487,05
A

I 1.443,73

ANEXO V

Carreiras Auditoria da Receita Federal, Auditoria-Fiscal da Previdência Social e Auditoria-Fiscal do
Trabalho

Tabela de Transposição

Situação em 29 de junho de 1999 Situação a partir de 30 de junho de 1999

Cargo Classe Padrão Padrão Classe Cargo
III
IIA
I

IV

VI
V
IV

III

III
II

B

I
II

VI
V
IV

I

Especial

III
II

C

I
IV

V
IV

III

III II
II I

B

D

I V
IV
III
II

Auditor-Fiscal
do

Tesouro Nacional
Fiscal de

Contribuições
Previdenciárias

Fiscal do Trabalho,
Assistente Social,

Engenheiro, Arquiteto
e Médico do Trabalho
(conforme descrito no

Art. 10 )

I

A

Auditor-Fiscal
da

Receita Federal
Auditor-Fiscal

da
Previdência

Social
Auditor Fiscal

do
Trabalho

Observação:

- Esta Tabela de Transposição se aplica aos integrantes da Carreira Auditoria-
Fiscal da Receita Federal, a partir de 30 de junho de 1999, e às Carreiras de
Auditoria-Fiscal da Previdência Social e Auditoria-Fiscal do Trabalho, a partir de
30 de julho de 1999, exceto aos Arquitetos do Quadro Geral de Lotação de
Pessoal do Ministério do Trabalho e Emprego, para os quais deve ser
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considerado o marco temporal de 1o de setembro de 2001, data de sua inclusão
na Carreira Auditoria-Fiscal do Trabalho.

ANEXO VI

Carreira Auditoria da Receita Federal

Tabela de Transposição

Situação em 29 de junho de 1999 Situação a partir de 30 de junho de 1999

Carreira Auditoria do Tesouro Nacional Carreira Auditoria da Receita Federal

Cargo Classe Padrão Padrão Classe Cargo
III

IIA

I

IV

VI
V
IV
III
II

III
B

I
VI
V

II

IV
III
II

C

I
V

I

Especial

IV
III
II

Técnico
do

Tesouro Nacional

D

I

IV C

Técnico
da

Receita Federal
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DECRETO DE 6 DE MARÇO DE 2003.

ABRE AOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA
SEGURIDADE SOCIAL DA UNIÃO, EM FAVOR DO
MINISTÉRIO DA FAZENDA, CRÉDITO SUPLEMENTAR
NO VALOR DE R$ 62.293.806,00, PARA REFORÇO DE
DOTAÇÕES CONSIGNADAS NA LEI ORÇAMENTÁRIA
VIGENTE.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização constante do art. 4o, inciso I, alínea
"a", da Lei no 10.640, de 14 de janeiro de 2003,

DECRETA:

Art. 1o Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei nº
10.640, de 14 de janeiro de 2003), em favor do Ministério da Fazenda, crédito suplementar no
valor de R$ 62.293.806,00 (sessenta e dois milhões, duzentos e noventa e três mil, oitocentos e
seis reais), para atender às programações constantes do Anexo I deste Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1o decorrerão de
anulação parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II deste Decreto,
sendo R$ 52.874.903,00 (cinqüenta e dois milhões, oitocentos e setenta e quatro mil, novecentos
e três reais) da Reserva de Contingência alocada no Fundo Especial de Desenvolvimento e
Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização - FUNDAF, vinculado ao Ministério da
Fazenda.

Art. 3o A demonstração de que trata o caput do art. 4º da Lei nº 10.640, de 2003,
consta do Anexo III deste Decreto.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 6 de março de 2003; 182º da Independência e 115º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega

ORGAO : 25000 - MINISTERIO DA FAZENDA
UNIDADE : 25101 - MINISTERIO DA FAZENDA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. PROGRAMATIC
A

PROGRAMA/ACAO/SUBTITULO/
PRODUTO

S N P O U T V A L O R

F D D E
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0089 PREVIDENCIA DE INATIVOS E PENSIONISTAS DA
UNIAO

9.418.903

OPERACOES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 PAGAMENTO DE
APOSENTADORIAS E
PENSOES - SERVIDORES CIVIS

9.418.903

09 272 0089 0181 0001 PAGAMENTO DE
APOSENTADORIAS E
PENSOES -
SERVIDORES CIVIS -
NACIONAL

9.418.903

S 1 1 90 0 100 9.418.903

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 52.874.903

ATIVIDADES

04 123 0750 2025 REMUNERACAO DE PESSOAL
ATIVO DA UNIAO E ENCARGOS
SOCIAIS

52.874.903

04 123 0750 2025 0001 REMUNERACAO DE
PESSOAL ATIVO DA
UNIAO E ENCARGOS
SOCIAIS - NACIONAL

52.874.903

F 1 1 90 0 132 52.874.903

TOTAL - FISCAL 52.874.903

TOTAL - SEGURIDADE 9.418.903

TOTAL - GERAL 62.293.806

ORGAO : 25000 - MINISTERIO DA FAZENDA
UNIDADE : 25101 - MINISTERIO DA FAZENDA

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. PROGRAMATIC
A

PROGRAMA/ACAO/SUBTITULO/
PRODUTO

S N P O U T V A L O R
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F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 9.418.903

ATIVIDADES

04 123 0750 2025 REMUNERACAO DE PESSOAL
ATIVO DA UNIAO E ENCARGOS
SOCIAIS

9.418.903

04 123 0750 2025 0001 REMUNERACAO DE
PESSOAL ATIVO DA
UNIAO E ENCARGOS
SOCIAIS - NACIONAL

9.418.903

F 1 1 90 0 100 9.418.903

TOTAL - FISCAL 9.418.903

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 9.418.903

ORGAO : 25000 - MINISTERIO DA FAZENDA
UNIDADE : 25902 - FUNDO ESPECIAL DE DESENVOLVIMENTO E APERFEICOAMENT O DAS ATIVIDADES DE
FISCALIZACAO

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. PROGRAMATIC
A

PROGRAMA/ACAO/SUBTITULO/
PRODUTO

S N P O U T V A L O R

F D D E

0999 RESERVA DE CONTINGENCIA 52.874.903

OPERACOES ESPECIAIS

99 999 0999 0998 RESERVA DE CONTINGENCIA 52.874.903

99 999 0999 0998 0101 RESERVA DE
CONTINGENCIA -

52.874.903
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RECURSOS
PROVENIENTES DE
RECEITA PROPRIA E
VINCULADA DE
FUNDOS E DA
ADMINISTRACAO
INDIRETA

F 9 0 99 0 132 52.874.903

TOTAL - FISCAL 52.874.903

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 52.874.903

ANEXO III
Demonstrativo de que trata o caput  do art. 4º da Lei nº 10.640, de 14 de janeiro de 2003

DISCRIMINAÇÃO R$ mil

A. Dotação Atual de Pessoal e Encargos Sociais (27.02.03) 77.046.187

Previsão Financeira 76.582.987

Float
463.200

B. Proposição Crédito Adicional 52.875

C. Dotação Proposta (A + B) 77.099.062

D. Previsão de Pessoal e Encargos Sociais - Dec. nº 4.591/03 1 78.764.075

Previsão Financeira 78.476.770

Float
287.305

1 Previsão constante do Anexo XIV, que se refere ao Resultado Primário do Governo Central.---
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 71, DE 3 DE OUTUBRO DE 2002.
*(Rejeitada pelo ATO SEM NÚMERO, De 11 De Dezembro De 2002.)

ALTERA DISPOSIÇÕES DAS LEIS N 9.028, DE 12 DE
ABRIL DE 1995, E 10.480, DE 2 DE JULHO DE 2002, DA
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.229-43, DE 6 DE
SETEMBRO DE 2001, DISPÕE SOBRE A SECRETARIA
DA RECEITA FEDERAL, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º A Lei nº 10.480, de 2 de julho de 2002, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

Art.2º.....................................................................................................................
............................................................................................................... ..............
§ 7º........................................................................................................................
............................................................................................................... ..............
II - quando cedido para órgãos ou entidades do Poder Executivo Federal, se
investido em cargo em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento
Superiores – DAS, nível 4, ou equivalente, em valor correspondente a 80
(oitenta) pontos; e
.................................................................................................................. .... NR)
Art. 5º...................................................................................................................
............................................................................................................... ..............
II - o valor correspondente a 10 (dez) pontos, quando atribuída por período
inferior a 60 (sessenta) meses.
...................................................................................................................... (NR)
Art. 9º....................................................................................................................
Parágrafo único. Incumbe à Advocacia-Geral da União a supervisão e ao
Advogado-Geral da União a direção superior da Procuradoria-Geral Federal,
cabendo a este o poder de avocar e decidir quaisquer assuntos daquela
Procuradoria-Geral. (NR)
Art. 10. ..................................................................................................................
§ 1º No desempenho das atividades de consultoria e assessoramento, à
Procuradoria-Geral Federal aplica-se, no que couber, o disposto no art. 11 da
Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, respeitado, quanto ao seu
inciso III, o disposto nos arts. 40 a 43 da referida Lei Complementar.
................................................................................................................ ..............
§ 4º Serão instaladas Procuradorias Regionais Federais nas capitais que sejam
sede de Tribunal Regional Federal e Procuradorias Federais não especializadas
nas demais capitais, cabendo a estas a representação judicial e as atividades de
consultoria e assessoramento jurídicos das entidades de âmbito local.
................................................................................................................ ..............
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§ 10. O Advogado-Geral da União indicará as Procuradorias Federais
especializadas a que se refere o § 3º deste artigo, podendo, ainda, classificar
como especializadas outras procuradorias em razão da matéria e das atividades
finalísticas das entidades nas quais instaladas.¿ (NR)
Art. 12. .................................................................................................................
§ 1º Compete ao Advogado-Geral da União, relativamente à Procuradoria-
Geral Federal e seus Membros:
............................................................................................................... ..............
IV - distribuir os cargos e lotar os Membros da Carreira nas Procuradorias-
Gerais ou Departamentos Jurídicos de autarquias e fundações federais;
V - disciplinar e efetivar as promoções e remoções dos Membros da Carreira
de Procurador Federal;
VI - instaurar sindicâncias e processos administrativos disciplinares contra
Membros da Carreira de Procurador Federal, julgar os respectivos processos e
aplicar as correspondentes penalidades, na forma da lei;
VII - ceder, ou apresentar quando requisitados na forma da lei, Procuradores
Federais.
§ 2º Até que a Advocacia-Geral da União disponha dos recursos necessários e
suficientes para assumir todas as despesas decorrentes da criação da
Procuradoria-Geral Federal na sua estrutura, a remuneração dos Membros da
Carreira de Procurador Federal incumbe à autarquia ou fundação federal em
que o servidor estiver lotado ou em exercício temporário.
............................................................................................................... ..............
§ 5º São criados na Procuradoria-Geral Federal 1 (um) cargo em comissão de
Subprocurador-Geral Federal, DAS 101.6, 2 (dois) de Adjunto do Procurador-
Geral Federal, DAS 101.5, e 1 (um) de Chefe de Gabinete do Procurador-Geral
Federal, DAS 101.4.
§ 6º O Advogado-Geral da União poderá delegar ao Procurador-Geral Federal
as atribuições previstas nos incisos IV a VII do § 1º deste artigo.
§ 7º O Procurador Federal designado para ter exercício em órgão da
Advocacia-Geral da União, nos termos do inciso III do § 1º deste artigo, seja
em atividades de representação judicial ou de consultoria e assessoramento
jurídicos, estará, enquanto durar o exercício, investido dos mesmos poderes e
atribuições conferidos aos membros da Instituição integrantes do respectivo
órgão. (NR)

Art. 2º Os arts. 8-B, 8-F e 19-A da Lei nº 9.028, de 12 de abril de 1995, passam a
vigorar com a seguinte redação:

Art. 8-B. É instituída na Advocacia-Geral da União a Câmara de Conciliação
Administrativa, destinada a solucionar conflitos, inclusive por arbitramento,
entre os órgãos da Administração Federal direta e as entidades da
Administração Federal indireta, bem como entre estas últimas.
§ 1º As recomendações da Câmara de Conciliação Administrativa serão
submetidas ao Advogado-Geral da União para decisão.
§ 2º O Advogado-Geral da União, à vista das recomendações da Câmara de
Conciliação Administrativa, poderá homologar a conciliação, decidir por
arbitramento ou determinar a emissão de parecer jurídico para solver o conflito,
submetendo-o ao Presidente da República, nos termos dos arts. 40 e 41 da Lei
Complementar nº 73, de 1993.
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§ 3º Para fins de arbitramento, o Advogado-Geral da União poderá acolher
parecer emitido por membros da Câmara de Conciliação Administrativa ou
pela Consultoria-Geral da União.
§ 4º A decisão que homologar a conciliação ou que decidir pelo arbitramento é
de observância obrigatória às partes em conflito.
§ 5º O Advogado-Geral da União poderá delegar a homologação de conciliação
ocorrida na Câmara de Conciliação Administrativa.
§ 6º Compete ao Advogado-Geral da União designar os membros efetivos e
eventuais da Câmara de Conciliação Administrativa e disciplinar o seu
funcionamento. (NR)
Art. 8-F. O Advogado-Geral da União poderá instalar unidades de
assessoramento jurídico nas capitais dos Estados e, quando o interesse do
serviço recomendar, em outras cidades.
§ 1º Incumbirão às unidades de assessoramento jurídico atividades de
assessoramento aos órgãos e autoridades da Administração Federal direta
localizados fora do Distrito Federal, quanto às matérias de competência legal
ou regulamentar dos órgãos e autoridades assessorados, sem prejuízo das
competências das Consultorias Jurídicas dos respectivos Ministérios.
§ 2º As matérias específicas do Ministério ao qual pertença o órgão ou a
autoridade assessorados, que requeiram a manifestação da Consultoria Jurídica,
serão a esta encaminhadas pelo coordenador da unidade.
§ 3º O Advogado-Geral da União providenciará a lotação, nas unidades de
assessoramento jurídico, de integrantes das Carreiras da Advocacia-Geral da
União e de servidores do seu quadro suplementar, que estejam em exercício em
cidade-sede das referidas unidades, respeitados os casos de cessão a outros
órgãos ou entidades.
§ 4º O Advogado-Geral da União poderá designar Procuradores Federais para
ter exercício nas unidades de assessoramento jurídico.
§ 5º As unidades de assessoramento jurídico de que trata este artigo integram a
Consultoria-Geral da União.
§ 6º Os recursos eventualmente necessários à instalação e manutenção das
unidades de assessoramento jurídico correrão à conta de dotações
orçamentárias da Advocacia-Geral da União.
§ 7º O Advogado-Geral da União editará ato, nos termos do art. 45 da Lei
Complementar nº 73, de 1993, dispondo sobre as unidades de assessoramento
jurídico de que trata este artigo. (NR)
Art. 19-A. São transformados em cargos de Assistente Jurídico os cargos
efetivos vagos e ocupados da Administração Federal direta, privativos de
bacharel em Direito, cujas atribuições tenham conteúdo eminentemente
jurídico e correspondam àquelas fixadas aos cargos da referida Carreira ou as
abranjam.
§ 1º São enquadrados na Carreira de Assistente Jurídico da Advocacia-Geral da
União os titulares dos cargos transformados pelo caput deste artigo investidos
nos respectivos cargos com observância das normas legais então vigentes.
§ 2º O enquadramento de que trata o § 1º deste artigo deve observar a mesma
correlação estabelecida no Anexo IV desta Lei. (NR)

Art. 3º Os arts. 40, caput, e 46, caput e § 1, da Medida Provisória nº 2.229-43, de 6
de setembro de 2001, passam a vigorar com a seguinte redação:
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Art. 40. São enquadrados na Carreira de Procurador Federal os titulares dos
cargos de que trata o art. 39, cuja investidura nos respectivos cargos haja
observado as normas legais então vigentes. (NR)
Art. 46. Os cargos efetivos e empregos permanentes da Administração Federal
direta, autárquica e fundacional, privativos de Bacharel em Direito, que não
foram transpostos ou enquadrados pela Lei nº 9.028, de 1995, nem por esta
Medida Provisória, para as Carreiras de Assistente Jurídico e de Procurador
Federal, comporão quadros suplementares em extinção e integram o Plano de
Classificação de Cargos instituído pela Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de
1970, ou pela Lei nº 6.550, de 5 de julho de 1978.
§ 1º O quadro suplementar relativo aos servidores da Administração Federal
direta de que trata o caput inclui-se na Advocacia-Geral da União, e o referente
aos servidores das autarquias e fundações federais, na Procuradoria-Geral
Federal.
...................................................................................................................... (NR)

Art. 4º Aplicam-se aos servidores de que trata o art. 46 da Medida Provisória nº
2.229-43, de 2001, a Tabela de Correlação e a Tabela de Vencimentos constantes dos Anexos I e
II da Medida Provisória nº 43, de 25 de junho de 2002, e a Gratificação de Desempenho de
Atividade Jurídica - GDAJ.

Art. 5º As disposições do art. 4º desta Medida Provisória, dos arts. 19 e 19-A da Lei
nº 9.028, de 1995, do art. 40 da Medida Provisória nº 2.229-43, de 2001, e do art. 11 da Medida
Provisória nº 43, de 2002, aplicam-se, no que couber, aos inativos, mediante apostilamentos nos
respectivos títulos, bem como aos instituidores de pensão.

Art. 6º O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão efetivará as transposições
e os enquadramentos de que trata a legislação citada no art. 5º desta Medida Provisória.

Art. 7º À Advocacia-Geral da União incumbe verificar a aplicação do disposto nos
arts. 4º a 6º desta Medida Provisória.

Art. 8º Não se exigirá tempo mínimo de prática forense para inscrição em concursos
públicos, de provas e títulos, destinados a provimento de cargos das Carreiras da Advocacia-
Geral da União.

Parágrafo único. Os aprovados em concursos públicos para ingresso nos cargos
referidos no caput serão convocados, antes da nomeação, para escolha da vaga de sua
preferência, dentre as oferecidas em edital, perdendo o direito à escolha de vaga aquele que não
atender à convocação no prazo fixado pela Advocacia-Geral da União.

Art. 9º É assegurada autonomia administrativa e financeira à Secretaria da Receita
Federal, órgão da administração direta, sob a supervisão do Ministério da Fazenda.

§ 1º Serão creditados ao Fundo Especial de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das
Atividades de Fiscalização - FUNDAF, instituído pelo Decreto-Lei nº 1.437, de 17 de dezembro
de 1975, e gerido pela Secretaria da Receita Federal, todos os recursos, orçamentários e extra-
orçamentários, vinculados às atividades do órgão, inclusive a receita própria, devendo
permanecer no referido fundo eventual superávit financeiro.

§ 2º O Órgão Autônomo de que trata este artigo terá, em sua estrutura, unidade de
assessoramento jurídico vinculada à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, observada a Lei
Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993.
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§ 3º Integrarão o quadro de pessoal da Secretaria da Receita Federal os cargos:
I - da Carreira Auditoria da Receita Federal;
II - de provimento efetivo, de nível superior, intermediário ou auxiliar, ocupados por

servidores do Plano de Classificação de Cargos, instituído pela Lei nº 5.645, de 10 de dezembro
de 1970, que estejam em exercício na Secretaria da Receita Federal em 30 de setembro de 2002.

§ 4º Lei específica disporá sobre a criação de carreira de apoio técnico-administrativo
da Secretaria da Receita Federal, que incorporará, mediante opção, os servidores de que trata o
inciso II do § 3.

§ 5º A partir de 1º de outubro de 2002, os Auditores-Fiscais da Receita Federal serão
posicionados na Tabela de Vencimentos de que trata a Medida Provisória nº 46, de 25 de junho
de 2002, nas mesmas classes e padrões em que foram posicionados os Auditores-Fiscais da
Previdência Social e do Trabalho, observadas as datas de investiduras nos respectivos cargos
efetivos e consideradas progressões e promoções posteriores à investidura.

§ 6º No interesse do serviço, poderão ser mantidos em exercício na Secretaria da
Receita Federal os empregados do Serviço Federal de Processamento de Dados que, em 30 de
setembro de 2002, se encontravam cedidos para o desempenho de atividades do órgão, inclusive
de atendimento ao público, ressalvadas aquelas privativas da Carreira Auditoria da Receita
Federal.

Art. 10. O servidor afastado ou licenciado do cargo efetivo, sem direito à
remuneração, inclusive para servir em organismo oficial internacional do qual o Brasil seja
membro efetivo ou com o qual coopere, ainda que contribua para regime de previdência social
no exterior, terá suspenso o seu vínculo com o regime do Plano de Seguridade Social do Servidor
Público enquanto durar o afastamento ou a licença, não lhes assistindo, neste período, os
benefícios do mencionado regime de previdência.

§ 1º Será assegurada ao servidor licenciado ou afastado sem remuneração, a
manutenção da vinculação ao regime do Plano de Seguridade Social do Servidor Público,
mediante o recolhimento mensal da respectiva contribuição, no mesmo percentual devido pelos
servidores em atividade, incidente sobre a remuneração total do cargo a que faz jus no exercício
de suas atribuições, computando-se, para este efeito, inclusive as vantagens pessoais.

§ 2º O recolhimento de que trata o § 1º deve ser efetuado até o segundo dia útil após
a data do pagamento das remunerações dos servidores públicos, aplicando-se os procedimentos
de cobrança e execução dos tributos federais quando não recolhidas na data de vencimento.

§ 3º As contribuições em atraso, após a vigência da Emenda Constitucional nº 20, de
15 de dezembro de 1998, nas hipóteses do caput deste artigo, serão parceladas tendo-se por base
os seus valores originários, atualizados pelos índices adotados pelo Regime Geral de Previdência
Social, sem incidência de juros ou multa, em até sessenta meses, mediante requerimento do
interessado efetivado até 31 de dezembro de 2002.

Art. 11. Compete ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão a
administração, cobrança e fiscalização da contribuição para o Plano de Seguridade Social do
servidor público ativo e inativo.

Art. 12. O Poder Executivo fará republicar a Lei nº 10.480, de 2002, com as
alterações introduzidas por esta Medida Provisória, corrigindo a numeração dos dois últimos
parágrafos do seu art. 11.
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Art. 13. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 14. Ficam revogados o art. 75 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997; os
§§ 3, 4º e 5º do art. 19 da Lei nº 9.028, de 12 de abril de 1995, e os incisos IV a VII do § 2º do
art. 11 da Lei nº 10.480, de 2 de julho de 2002.

Brasília, 3 de outubro de 2002; 181º da Independência e 114º da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
José Bonifácio Borges de Andrada
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*ATO SEM NÚMERO, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2002.
Câmara dos Deputados

REJEITA A MEDIDA PROVISÓRIA N. 71, DE 03 DE
OUTUBRO DE 2002, QUE "ALTERA DISPOSIÇÕES DAS
LEIS NºS 9.028, DE 12 DE ABRIL DE 1995, E 10.480, DE
2 DE JULHO DE 2002, DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº
2.229-43, DE 6 DE SETEMBRO DE 2001, DISPÕE SOBRE
A SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

ATO DE 11 DE DEZEMBRO DE 2002
O Presidente da Câmara dos Deputados faz saber que, em sessão realizada no dia 11

de dezembro de 2002, o Plenário da Casa rejeitou a Medida Provisória nº 71, de 03 de outubro de
2002, que "Altera disposições das Leis nºs 9.028, de 12 de abril de 1995, e 10.480, de 2 de julho
de 2002, da Medida Provisória nº 2.229-43, de 6 de setembro de 2001, dispõe sobre a Secretaria
da Receita Federal, e dá outras providências.".

Deputado AÉCIO NEVES
Presidente
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LEI No 10.640, DE 14 DE JANEIRO DE 2003.

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DA UNIÃO
PARA O EXERCÍCIO DE 2003.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1o Esta Lei estima a receita e fixa a despesa da União para o exercício financeiro
de 2003, nos termos do art. 165, § 5º, da Constituição, e do art. 4º da Lei nº 10.524, de 25 de
julho de 2002, Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2003 – LDO/2003, compreendendo:

I - o Orçamento Fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e
entidades da Administração Federal direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas
pelo Poder Público;

II - o Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela
vinculados, da Administração Federal direta e indireta, bem como os fundos e fundações
instituídos e mantidos pelo Poder Público; e

III - o Orçamento de Investimento das empresas em que a União, direta ou
indiretamente, detém a maioria do capital social com direito a voto.
...........................................................................................................................................................

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 11. Fica o Poder Executivo autorizado, mediante decreto, a transpor, remanejar
ou transferir, total ou parcialmente, as categorias de programação constantes desta Lei, mantido
o respectivo detalhamento por esfera orçamentária, por subtítulo, modalidade de aplicação, fonte
de recursos, identificadores de uso e de resultado primário e por grupos de despesa, a fim de
ajustar a programação aprovada à estrutura organizacional estabelecida para o Poder Executivo
Federal, bem como às competências e atribuições definidas para cada órgão ou entidade.

Art. 12. Fica o Poder Executivo autorizado a transferir a programação de trabalho da
unidade orçamentária "73.105 – Governo do Distrito Federal – Recursos sob Supervisão do
Ministério da Fazenda" para unidade orçamentária que vier a ser definida com o objetivo de
acolher as dotações relativas ao Fundo Constitucional do Distrito Federal, criado pelo Projeto de
Lei no 7.015, de 2002.

Art. 13. (VETADO).

Art. 14. (VETADO).

Art. 15. (VETADO).
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Art. 16. Integram esta Lei, nos termos do art. 10 da Lei de Diretrizes Orçamentárias
de 2003, os anexos contendo a programação de trabalho das unidades orçamentárias e o
detalhamento dos créditos orçamentários, a discriminação da legislação da receita e da despesa,
os quadros orçamentários consolidados definidos no § 1o, incisos I a XVI, do referido art. 10, e
os seguintes:

I - Quadro I, contendo a discriminação da receita estimada nos Orçamentos Fiscal e
da Seguridade Social, por categoria econômica e fonte;

II - Quadro II, contendo a distribuição da despesa fixada nos Orçamentos Fiscal e da
Seguridade Social, por órgão orçamentário;

III - Quadro III, contendo a discriminação das fontes de financiamento do Orçamento
de Investimento;

IV - Quadro IV, contendo a distribuição da despesa fixada no Orçamento de
Investimento, por órgão orçamentário;

V - Quadro V, contendo o cálculo atualizado da estimativa da margem de expansão
das despesas obrigatórias de caráter continuado, conforme estabelece o art. 10, § 9º, da Lei de
Diretrizes Orçamentárias de 2003;

VI - Quadro VI, contendo as autorizações específicas de que trata o art. 169, § 1º,
inciso II, da Constituição, relativas a despesas de pessoal, conforme estabelece o art. 77, da Lei
de Diretrizes Orçamentárias de 2003; e

VII - Quadro VII, contendo a relação dos subtítulos relativos a obras e serviços com
indícios de irregularidades graves, apontados pelo Tribunal de Contas da União, conforme
previsto no art. 10, § 10, da Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2003.

Parágrafo único. O anexo que discrimina a legislação da receita e da despesa será
atualizado e publicado pelo Poder Executivo em até sessenta dias após a publicação desta Lei,
devendo ser incorporados os atos editados no exercício de 2002 após a elaboração do anexo
respectivo constante da proposta orçamentária.

Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 14 de janeiro de 2003; 182o da Independência e 115o da República.
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA Guido Mantega

ANEXO
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